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1. OBJETIVOS 

 

 Padronizar as condutas de admissão, acompanhamento e alta de paciente 
com lesão de pele, nas unidades assistenciais do HUJB, assistidos pela Comissão de Cuidados com a 
Pele (CCP); 

 Otimizar a admissão do paciente sistematizando o atendimento;  

 Proporcionar acolhimento e segurança ao longo do acompanhamento das 
lesões de pele. 

 

2. MATERIAL  

 

 Computador conectado à internet e habilitado a acessar o AGHU; 

 Etiqueta de identificação e acompanhamento da lesão (Anexo 1); 

 Ficha de admissão/avaliação e acompanhamento da lesão (Anexo 2); 

 Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) (Anexo 3); 

 Ficha de orientações de alta da Comissão de Cuidados com a Pele (Anexo 4); 

 Régua de mensuração da lesão; 

 Impressora; 

 Telefone; 

 Aparelho fotográfico. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Admissão do paciente com lesão de pele 

 O Enfermeiro da unidade assistencial deverá formalizar a solicitação de 
parecer através do preenchimento no Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários (AGHU); 

 O Enfermeiro da unidade assistencial deverá realizar a notificação no 
VIGIHOSP de todas as lesões admitidas na unidade hospitalar; 

 O enfermeiro da unidade assistencial deverá acionar a CCP, informando sobre 
a solicitação de parecer; 
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 A CCP atenderá os pacientes nos dias úteis da semana, no período 
de 7h às 13h, conforme artigo n° 22 do regimento interno da CCP; 

 A avaliação acontecerá em tempo otimizado, com prazo máximo de 48 horas, 
salvo caso membros da comissão estiverem envolvidos em outras atividades; 

 Os membros da CCP se organizarão em equipes conforme disponibilidade de 
tempo e características da lesão e da unidade solicitante para realizar o atendimento ao paciente; 

 A CCP realizará, junto ao enfermeiro assistencial da unidade, a avaliação 
da ferida, preenchendo a ficha de admissão/avaliação (Anexo 2); 

 Será solicitado ao paciente a assinatura do TCLE para registro fotográfico da 
lesão (Anexo 03); 

 A CCP realizará a mensuração da lesão e o registro fotográfico; 

 A CCP decidirá, junto ao enfermeiro assistencial da unidade, sobre o plano de 
cuidados a ser implementado, com escolhas de cobertura disponíveis e indicadas; 

 A CCP padronizará a realização do curativo, incluindo a utilização externa de 
etiqueta de identificação e acompanhamento da lesão (Anexo 1); 

 A CCP pactuará com o enfermeiro assistencial da unidade a próxima visita de 
reavaliação; 

 O enfermeiro assistencial que participou da avaliação e definição do plano de 
cuidados, ficará responsável por compartilhar com a equipe de enfermagem da unidade a conduta 
elegida para o caso, como forma de garantir o seguimento do plano de cuidados e a continuidade 
da assistencial;  

 Durante o intervalo entre as visitas da CCP, ficará a cargo dos enfermeiros 
assistenciais a implementação e condução do plano de cuidados programado; 

 Em caso de grandes alterações nos aspectos das lesões, a reavaliação da CCP 
poderá ser antecipada, mediante solicitação do enfermeiro assistencial. 

 

3.2 Acompanhamento do paciente com lesão de pele 

 A equipe da CCP realizará o acompanhamento, utilizando ficha de 
admissão/avaliação e acompanhamento da lesão, a cada visita de reavaliação; 

 A equipe da CCP compartilhará o caso com demais membros, esclarecendo 
sobre os aspectos avaliados, plano de cuidados indicado e a programação da reavaliação; 

 Pelo menos um membro da CCP que realizou a avaliação inicial da lesão 
deverá estar presente nas visitas de reavaliação; 
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 A alta do paciente da CCP se dará em caso de resolução da lesão de pele e/ou 
em caso de alta hospitalar; 

 A CCP deverá realizará os devidos registros no prontuário eletrônico do 
paciente no AGHU, nos dias que realizar avaliação e o enfermeiro assistencial realizar diariamente 
os devidos registros com identificação dos Códigos - 03.01.01.004-8 CONSULTA DE PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA e -04.01.01.001-5 CURATIVO GRAU II C/ OU S/ 
DEBRIDAMENTO. 

 

3.3 Alta do paciente com lesão de pele 

 O Enfermeiro da unidade assistencial deverá informar a CCP no caso de alta 
hospitalar de paciente em acompanhamento. 

 Para a alta hospitalar, a CCP elaborará um plano de alta, com plano de 
cuidados domiciliar e programação de retorno, quando indicado, conforme (Anexo 4). 

 

4. ANEXOS 

 

ANEXO 01 - ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA LESÃO 
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ANEXO 2 - FICHA DE ADMISSÃO/AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA LESÃO 
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ANEXO 3 - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) 
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ANEXO 4 - FICHA DE ORIENTAÇÕES DE ALTA DA COMISSÃO DE CUIDADOS COM A PELE 
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